
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 44/2021 - PRES/DPL
Em 13 de abril de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei nº 10/2021 de iniciativa do Vereador Ricardo

Teixeira de Oliveira, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas

nos dias 6 e 13 de abril de 2021.

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 10/2021

Fica  reconhecido  como  atividades  essenciais
cultos  religiosos  e  atividades  religiosas  de
qualquer  natureza  no  Município  de  Araucária,
conforme especifica.

Art. 1º Tornam-se atividades essenciais celebrações de cultos religiosos e
atividades religiosas de qualquer natureza.

Art. 2º Será permitido o funcionamento dos templos de cultos religiosos e
atividades religiosas desde que respeitadas as orientações e normas dos órgãos
públicos  de  saúde,  sendo  vedada  a  imposição  de  restrições  sem  justificativa
fundamentada.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, x de abril de 2021.

 CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente


